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PROJETO BÁSICO 

 

1. APRESENTAÇÃO  

1.1. Com base nos fundamentos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, este Projeto 

Básico e seus anexos, acompanhado das peças técnicas de engenharia e 

arquitetura, visa fornecer elementos e subsídios que viabilizem a reforma do 

prédio do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Mata Leste - CISLESTE. 

1.2. Entende-se aqui por obra toda construção, reforma, recuperação ou 

ampliação, realizada por execução direta ou indireta, na qual seja necessária 

a utilização de conhecimentos técnicos específicos. Atividade esta, que 

necessita da participação e acompanhamento de profissionais habilitados 

conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na 

Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010.  

2. OBJETIVO  

2.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

reforma no prédio-sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Mata Leste – 

CISLESTE, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas no 

Projeto Básico, com fornecimento de mão de obra e material conforme 

especificações constantes no projeto básico e seus anexos.  

 2.2. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de mão de 

obra e material. Conforme especificações e demais elementos técnicos 

constantes neste projeto básico e seus anexos. 

2.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como 

especial(is). 

 2.4. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da 

emissão da Ordem de Serviço emitida pelo consórcio. 

 2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação.  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 3.1. Modalidade de licitação: Dispensa, nos termos do inciso I, do art. 75, da 

Lei nº 14.133/21, cujo critério de julgamento será o menor preço global. 

 3.2. Regime de execução: Empreitada por preço global.  
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4. JUSTIFICATIVA  

4.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade premente de 

requalificação do prédio-sede do Consórcio, espaço essencial para o 

funcionamento administrativo e técnico das atividades consorciadas, cujo 

desempenho impacta diretamente a prestação de serviços públicos aos 

municípios membros. Com o passar dos anos, o imóvel sofreu desgaste natural 

decorrente do uso contínuo, da exposição às intempéries e da ausência de 

reformas estruturais significativas, apresentando atualmente problemas visíveis 

em sua estrutura física, instalações elétricas e hidráulicas, sistema de cobertura 

e acabamentos internos e externos. Tais condições comprometem não 

apenas a segurança e o conforto dos servidores que ali desempenham suas 

funções, mas também a adequada recepção de visitantes, prefeitos, técnicos 

municipais e demais agentes públicos que diariamente utilizam o espaço para 

reuniões, capacitações e tratativas intermunicipais. 

4.2. A reforma ora proposta visa não apenas corrigir falhas e degradações, 

mas também modernizar o espaço, adequando-o às exigências legais de 

acessibilidade, normas técnicas de engenharia e segurança do trabalho, bem 

como ampliar sua funcionalidade e eficiência energética. Entre os serviços 

previstos estão a pintura geral, a revisão completa das redes elétrica e 

hidráulica, garantindo um ambiente digno, funcional e compatível com a 

relevância institucional do consórcio. 

4.3. Ademais, considerando que o consórcio exerce papel estratégico no 

apoio à gestão pública local e na execução de políticas públicas 

intermunicipais, é imperativo que disponha de uma sede estruturada, segura e 

representativa. A intervenção ora proposta, portanto, atende ao princípio da 

eficiência e busca assegurar melhores condições de trabalho e atendimento, 

contribuindo para o fortalecimento da atuação consorciada e para a entrega 

de resultados efetivos à população dos municípios consorciados. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada 

para a execução da reforma integral do prédio-sede do Consórcio 

compreendendo um conjunto de intervenções que abrangem desde a fase 

de planejamento e mobilização até a finalização da obra, com entrega do 

imóvel plenamente requalificado, atendendo às exigências legais, funcionais 

e operacionais da administração pública consorciada. 

5.2. Durante a fase de implantação, a contratada deverá executar serviços 

reparos estruturais, revisão e atualização das instalações elétricas e hidráulicas, 

pintura interna e externa, substituição de pisos, conforme padrões técnicos 
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definidos no projeto. Todos os serviços deverão observar as normas da ABNT, as 

boas práticas da engenharia e as regras de segurança do trabalho. 

5.3. Ao longo do ciclo de vida do objeto, a solução adotada busca não 

apenas recuperar o imóvel, mas também garantir maior durabilidade e menor 

custo de manutenção futura, utilizando materiais de qualidade comprovada e 

soluções técnicas que proporcionem eficiência energética, resistência ao 

desgaste e facilidade de limpeza e conservação. A escolha dos insumos, 

técnicas construtivas e acabamentos foi orientada pela busca de equilíbrio 

entre custo, desempenho, funcionalidade e sustentabilidade. 

5.4. A etapa de execução será acompanhada por profissional habilitado da 

contratada, com responsabilidade técnica registrada no CREA/CAU, e 

fiscalizada por servidor designado pelo consórcio, assegurando o 

cumprimento dos prazos, da qualidade e das especificações contratuais. 

Serão realizadas medições periódicas com base na execução real dos 

serviços, vinculando o pagamento à efetiva entrega de etapas concluídas. 

5.5. Por fim, a fase de operação e manutenção será favorecida por soluções 

técnicas que simplificam a gestão do imóvel ao longo dos próximos anos. A 

modernização das instalações e a padronização de materiais reduzirão os 

custos operacionais, os riscos de falhas e a necessidade de intervenções 

corretivas, prolongando a vida útil do prédio e assegurando condições 

adequadas de funcionamento, segurança e conforto para servidores, usuários 

e autoridades dos municípios consorciados. 

5.6. Assim, a contratação representa uma resposta técnica e 

economicamente viável, eficiente e sustentável para garantir a plena 

funcionalidade da sede do consórcio, contribuindo diretamente para o 

fortalecimento da governança interfederativa e a melhoria dos serviços 

públicos prestados de forma associada. 

 6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  SUSTENTABILIDADE  

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

6.1.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias locais; 

 6.1.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  

6.1.4. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; 

 6.1.5. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
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 6.1.6. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

6.1.7. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens. nos serviços 

e nas obras;  

6.1.8. Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários 

de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.  

 SUBCONTRATAÇÃO  

6.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 VISTORIA PRÉVIA  

6.6. As empresas interessadas em participar do certame, poderão realizar 

previamente a Visita Técnica ao local de execução do serviço, sendo 

facultativa.  

6.7. Caso a empresa opte por realizar a visita técnica, esta deverá ser feita por 

um profissional da empresa, que poderá solicitar todas as informações, das 

condições e local para o cumprimento das obrigações objeto da presente 

contratação, através do email licitacao@cisleste.mg.gov.br, telefone (32) 

3722-1999. 

6.8. O Departamento responsável pela obra/serviço fornecerá ao profissional 

que vai realizar a visita um mapa de localização com as coordenadas do 

local.  

6.9. Os custos decorrentes da visita ao(s) local(is) da realização dos serviços 

desta dispensa correrão por exclusiva conta da licitante. 

6.10. Em nenhuma hipótese a licitante poderá alegar desconhecimento, 

incompreensão, dúvidas em relação aos locais que serão executados os 

serviços, responsabilizando-se por quaisquer ônus decorrentes desses fatos. 

6.11. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das 

dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da 

Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no 

desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que 

venham a ser estabelecidos. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

mailto:licitacao@cisleste.mg.gov.br
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7.1.1. Início da execução do objeto: 3 (três) dias a partir da emissão da ordem 

de início dos serviços; 

 7.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho 

conforme cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária.  

7.1.3. Os serviços deverão ser executados de forma planejada, em 

conformidade com a rotina administrativa do Consórcio, de modo a não 

comprometer o atendimento ao público nem o regular funcionamento das 

atividades internas. 

7.1.4. A contratada deverá ajustar os horários de execução dos serviços 

mediante prévia concordância com a administração do consórcio, podendo, 

se necessário, realizar intervenções fora do horário comercial ou em dias 

previamente definidos, inclusive finais de semana ou feriados, sempre que isso 

for imprescindível para evitar prejuízos ao funcionamento institucional. 

7.1.5. Fica vedada a paralisação das atividades do consórcio em razão da 

execução da obra sem prévio planejamento e autorização expressa. A 

contratada deverá apresentar cronograma de execução detalhado, passível 

de revisão conjunta, com etapas organizadas de modo a minimizar os impactos 

às rotinas operacionais e ao atendimento aos municípios consorciados.  

 LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

7.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Sinval Florenço da 

Silva nº 250 – Chácara Doutor Brum – CEP 36889-044, Muriaé-MG. 

 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades promovendo sua substituição quando 

necessário.  

 ESPECIFICAÇÃO DA GARATIA DO SERVIÇO  

7.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput).  

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração.   

8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).  

8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

8.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato.   
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8.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

8.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

8.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

8.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

8.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.16.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, 

e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.16.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

8.16.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal 

conforme o caso. 
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8.16.4. O fiscal administrativo do contrato comunicará gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

8.16.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

 8.16.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato.  

8.16.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no 

local do serviço para representá-lo na execução do contrato.  

8.16.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

9.1. A avaliação da execução do objeto observará o Cronograma Físico-

Financeiro para a medição do resultado.  

9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada:  

9.2.1. Não produzir os resultados acordados;  

9.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou  

9.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-lo com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 DO RECEBIMENTO 

9.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia 

dos serviços executados no período, por meio de planilha, memória de cálculo 

detalhada, relatório fotográfico e diário de obra.  
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9.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade.  

9.5. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

9.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

(Art. 140, I, a da Lei Federal nº 14.133). 

9.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

9.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.  

9.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

9.9.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

9.9.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos 

dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório 

que será encaminhado ao gestor do contrato.  

9.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 

entrega do último. 

9.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

9.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
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a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021)  

9.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

9.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

9.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

9.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações.  

 9.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

9.16.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

9.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização.  

9.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 
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da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento.  

9.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança 

9.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ética 

profissional pela perfeita execução do contrato.  

 LIQUIDAÇÃO  

9.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

9.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

    9.22.1. o prazo de validade;  

    9.22.2. a data da emissão;  

    9.22.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

    9.22.4. o período respectivo de execução do contrato;  

    9.22.5. o valor a pagar; e  

    9.22.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
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ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021.  

9.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

9.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

9.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

9.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 PRAZO DE PAGAMENTO 

9.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 

nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

 FORMA DE PAGAMENTO  

9.31. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

9.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.  

9.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  
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9.34. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

9.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de DISPENSA, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

 EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos:  

 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional;  

10.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

enegocios/pt-br/empreendedor;  

10.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
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sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

10.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

10.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  

10.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva.  

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

10.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

10.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

10.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

10.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeitode negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

10.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

10.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

10.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

10.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);   

 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL  

10.20. A empresa contratada deverá estar regularmente registrada no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) da respectiva jurisdição, conforme a natureza 

dos serviços a serem executados. 

10.21. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação, a saber:  

10.21.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, 

na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 

deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor do certame. 

10.21.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, § 6º, da Lei n° 14.133, 

de 01 de abril de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

10.21.3. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade 

técnica quantos julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto 

semelhante ao deste instrumento. 
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10.21.4. O atestado deverá conter qualquer meio de identificação do órgão 

da Administração Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato e 

a discriminação dos serviços executados. 

10.21.5. Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades 

expressas nos §§ 1º e 2º do artigo 67, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 93.555,45 (noventa e três mil e 

quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) já inclusos o BDI e 

encargos sociais, conforma custos unitários apostos na planilha orçamentária. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Consórcio, 

conforme abaixo: 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01.001.001.10.302.0001.1.012.4.4.90.51.00.00002 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

13.1. Todo documento necessário para análise e elaboração da proposta 

estará disponível de forma digital no site http://www.cisleste.mg.gov.br/portal/ 

e na plataforma https://ammlicita.org.br/. 

 

Muriaé, 18 de junho de 2025. 

 

 

__________________________ 

Renê Leite Magalhães 

Secretário Executivo 

 

 


